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dos Comerciais, com .a finalidade exclusiva de promoção do comer_ .	 _	 .
cio entre os países-membros;_	 _ 

CONSIDERANDO que a Resolução- n9 1 do Conselho de
Ministros das Relações 'Exteriores dás Partes Contratantes do Tra
tado de MOnteVidéu prevê, no seu- artigo' 89,-que os Ajustes de
CompIementação Industrial da éxtinta Associação Latino-Aterica
na de Livre Comércio serão adequados á modalidade dos ACordos
Comerciais da ALADIi

CONSIDERANDO que a Resolução ;19 6 do .:Segundo, Pe
riodo de Sessões ExtraOrdiriárlaS da Conferencia de AValiàçáo e
ConyergenCia da Associação Latind-Americana de Integração esten-
deu o prazo de adequação dos Ajustes de CoMplementação Industrial
até 31 de dezembro de 1982;

	

_	 .	 .
CONSIDERANDO -que, de acordø com o artigo 49 do -

Ajuste de Complementação n9 16, sobre produtos das indústrias
picas derivadas .do petróleo, posto emi vigor, no Brasil, pelo De-
creto n9 68.541, de 26 de abril de 1971, os Governos do Brasil,
da Argentina e do MeXico poderão rever, o programa. de liberação
abrangido pelo mencionado Ajuste; -

CONSIDERANDO -que os Plenipotenciários. do Brasil,
da Argentina e do México, com 'base nos- dispositivos acima cita-
dos, assinaram, ém Montevidéu, a 10 de dezembro -de 1981, o Sexa-
gésimo primeiro Protocolo Adicional do Ajuste de Cómplementação
n9 16, sobre produtos das indústrias químicas derivadas dó- petrO
leo;

CONSIDERANDO que o referido ProtocOlo Adicional,
segundo dispõe seu artigo 29, deverá 'entrar em vigor éá 19- de ja
neiro de 1982;

DECRETA:
Artigo 19 - A partir de 19 de janeiro de 1982,-as

importações dos produtos especificados no Protocolo Adicional
anexo a este Decreto, originários da Argentina, do México e dos
países de menor desenvolvimento econômico relativo,BollVia, -Equa
dor e Paraguai, ficam. sujeitas aos . gravames e 4 condiçoeS esti,
estipuladas no Anexo único deste Decreto, obedecidas as cláusu-
las e dispositivos estabelecidos no citado Protocolo.

Paràgralo. único - As disposições deste Decreto
não se aplicam às importações provenientes dos países-0~ da
ALADI não mencionados neste artigo.

' Artigo: 29 - A Comissão Nacional para os Assuntos

da ALADI, criada pelo Decreto n9 52.087, de 31 de maio de 1963,
e reestruturada pele Decreto n9 60.987, de 11 de julho de 1567,
acompanhará, através da Carteira de Comércio Exterior do Eànco
do Brasil S/A, a execução do anexo Protocolo, sugerindo -às medi_
das julgadas necessárias ati seu. fiel cumprimento,

Brasília, em 30 de	 março	 de 1982;
1619 da Independência--e 549 da Repáblica,

JOÃO FIGUEIREDO
João Clemente Baena Soares

SEXAGÉSIMO PRIMEIRO PROTOCOLO ADICIONAL DO AJUSTE DE-
COMPLEMENTAÇÃO N9 16, SOBRE PRODUTOS . DAS INDÚSTRIAS

QUIMICAS DERIVADAS DO PETRÓLEO
(Revisão do programa de liberação)

De- conformidade com o disposto pelo artigo 49 do Ajus
te de Complementação n9 16, sobre produtos das indOstrías quimiCas
derivadas do petróleo, os Plenipotenciários que subscrevem o pre=
sente Protocolo Adicional, devidamente acreditados por seus/empecti.
vos Governos, e cujos poderes, achados em boa e devida forma, - fo-
ram depositados na Secretaria-Geral da ALADI,

ACORDAM:

Artigo 19 - Revisar o programa . de liberação do Ajuste ._
de CoMplementeção n9 16 com a finalidade de incorporar os produtos
registrados ao Anexo do presente *Protocolo Adicional com suas res-
pectivas concessões.

Artigo 29 - presente Protocolo- Adicional entrará em
vigor eia 19 de janeiro de 15-82 e vigorará até- .31 de dezembro de
1982.
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Decreto n9 87.06-8 de '30 de março de	 1982
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A Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de

Integração serã depositária dCpresente'Protocolo, do qual envia-

rá cõpias devidamente autenticadas aos Governos signatários.

EM FÉ. DO -ODE, os respectivos plenipotenciários fir-

mam.opresente,frotocolo na cidade de . Montevidéu aos dez dias do
mês de,degembro de mil novecentos e oitenta, um, nos idiomas por
.tuguêsepastelhano, sendo ambos textos igualmente válidos.

Pelo Governo da , República Argentina:

Jesúa Sabre .

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo dos EStadoc .Unidos . Mexicanos:

Roberto -Martínez Le Clainche

ANEXO

PREFERENCIAS ACORDADAS PARA A IMPORTAÇÃO
' DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

'NOTAS

i) Taxa de melhoramento de portos; e

ii) Imposto sobre Operações Financeiras. Este imposto não é ne
gociável e na atualidade o montante é de - 25 por cento,re-
duzido a 20 . por cento- nas operações de câmbio,relatives ao
pagamento de importações-de Mercadorias . realizadas ao ampa
ro'cle concessões-tarifárias. negociadas no âmbito da- ALALC/'
ALADI, originárias e procedentes Aos países-membros beriefi
ciários da concessão (Decreto-Lei n9 1.785, de 18/IV/1007
e n9 1.844-, dó 30/XII/1980, Resoluções do Banco Central
n9s 619, de 29/V/1980, 634, de 27/VIII/19130 ,e 683,de -5411/

b) O gravame ad valorem para terceiros países não inclui os gra-
vames ad valorem adicionais fixados pelos Decretos ,-LeiS n9s.
1.334/74 ., 1.364/74 e 1..421/75,, prórrogados pelo DecretoLei
n9 1.857/81, quando gravam-produtos incluídos nesteAnexo.. -

Os mencionados, gravames adicionais não incidem sobre
os produtos negociados, exceto quando Se, tenha assinalado expressa-
mente e não tenham sido coMputadoe no cálCulo da- preferência pércen

tual; portanto, não corresponderá. alteração nas prefere:leia:á percam

tuais e, nos residuais resultantes, sua eventual eliminação.

c) O artigo 19-do Decreto n9, .66.175 derrogou a eaigência do-vis
to consular na fatura comercial correspondente à importação
produtos de qualquer procedência. Outrossim, o artigo 29 . pre-
vê que o Ministério das Relações Exteriores, caso recomende.°
Conselho ,de Política Aduaneira, poderá restabelecer a exigen-
eia, de modo genérico ou- apenas para países isólado OU- 	 -
pos de países, de acordo com as dondiçõespreValecentes. nos
mercados nacional e internacional.

d) O financiamento éS operações de câmbio-estará sujeito, no:que
corresponde, â. Resolução n9 638 do. Banco Central do Brasil de. .
24/IX/1980.	 '

3) México	 -
A) Os produtos incluídos neste Anexo estãO sujeitos, também ao pa-.

gaffientó

, 1) 3 por cento adicional sobre o imposto- geral .de importaçãO;.
e

ii) Emolumentos consularee.

b) Não se aplicará aos produtos deste Anexo o Imposto â -imPOrte-
ção, de 2 por cento sobre o valor (Lei de ReCeitaeda Fèderi
çao/1981).

1) AS preferências incluídas neste Anexo entrarão em vigor em 1 .9 de
- janeiro' de 1:982 e 'caducarão ercu31 .-de dezembro de 1982.

- 2) Sraeil 
Os- produtos ináluídos neste Anexo estão sujeitos também ao pa
gapeoto Oe-;

ABREVIATURAS

LI	 Livre importação.

PREFERENCIAS ACORDADAS ENTRE A ARGENTINA; BRASIL, E MÉXICO 

Autoriza o aumento do Capital So
cial da Companhia de Navegaçãoi
Lloyd BrasileiroLLOYDBRAS.

C) Presidente da República-1 no

uso da. atribuição que lhe confere o artigo '81, item III, da

Conetituição,

' Art. 19-- Ilca autorizado o aumento do Capital

Social da Companhia de Navegação. Lloyd Erasileiro-LLOYDBRÃS,de

Cr$ 9.177.724.603,86 (nove bilhões, cento e setenta e sete Mi

lhões, setecentos e vinte e. quatro mil, seíseentos é três Cru

zeiros e -oitenta e seis centavos) para Cr$ 11.366.155.602,12 '
Xonee bilhões, trezentos e sessenta e seis milhões, setecentos

e cinqüenta e cinco mil, seiscentos e- dois cruzeirós e dozecen
tavos).


